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Os editais poderão ser obtidos da seguinte forma: através do site www.licitacoes-e.com.br e www.contagem.mg.gov.br. Informações através do e-mail: saude.licita-
cao@contagem.mg.gov.br – Equipe de Licitação - Cleber de Faria Silva, Secretário Municipal de Saúde. Em 11 novembro de 2019.

CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Cadastro nº 008/2019
O Diretor de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições, e de acordo com a LC 103/2011, Código de Saúde de Contagem, e a Portaria SVS/MS nº 344/1998 e Por-
taria nº 06/1999, torna público o Cadastro de Estabelecimento Farmacêutico para comercialização/dispensação de medicamentos a base de substância retinóide de uso 
sistêmico (lista C2) à empresa:
Empresa: Drogaria e Perfumaria Mariana Carvalho Oliveira Ltda ME
CNPJ: 12.543.491/0001-04
Endereço: Rua Buzios, nº 128 – Bairro Vila Estrela Dalva – Contagem/MG

Paulo Barcelos Fagundes
Diretor de Vigilância Sanitária

Contagem, 04 de Novembro de 2019.

O Município de Contagem através da Secretaria Municipal de Saúde, vem em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, Tornar Público a HOMOLOGA-
ÇÃO do Pregão Eletrônico nº 034/2019, Processo nº 043/2019, cujo objeto é o Futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento a processos adminis-
trativos e ordens judiciais., no valor total estimado de R$ 104.170,62 – (cento e quatro mil, cento e setenta reais e sessenta e dois centavos). Dotação Orçamentária/
Natureza de despesa: 339030 09 (medicamentos processos administrativos, 339091 05 (Medicamentos ordens judiciais). Sendo as empresas: BIOHOSP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  - R$ 27.197,00; BH FARMA COMERCIO LTDA - R$ 14.323,62; CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 2.756,00; DUPATRI HOS-
PITALAR COMERCIAL LTDA -  R$ 54.840,00; M.DIAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI - R$ 5.054,00 -   Cleber de Faria Silva – Secretário Municipal de Saúde.  
Em 11 de novembro de 2019.

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 019/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 - CMDCAC.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Extrato do Termo de Fomento nº 019/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e a Organi-
zação da Sociedade Civil Centro de Atendimento e Inclusão Social - CAIS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.725.056/0001-83, representada, neste ato, por sua Presidente, 
Sra. Eliane Tameirão Pires.
Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017 e demais legisla-
ções pertinentes.
Objeto: Execução do projeto “Fortalecer e Aprimorar – CAIS que visa a inclusão social de crianças e adolescentes com defi ciências por meio de ações que ampliem os 
benefícios dos atendimentos especializados voltados à saúde, educação e assistência social”, conforme aprovado pela Resolução nº 07/2019, do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Contagem, consoante o plano de trabalho e projeto básico, partes integrantes do ajuste.
Valor global: R$ 241.863,98 (duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 1103.08.243.0070.2131 – 33504300 - FONTE 2100 - R$ 220.658,77
     1103.08.243.0070.2131 – 44504200 - FONTE 2100 - R$   21.205,21
Vigência: O prazo de vigência desta parceria é de 7 (sete) meses, contados a partir de 11/11/2019.
Gestor responsável: Wellington Soares Martins – matrícula 01445827.
Data assinatura: 11/11/2019.
Secretaria Municipal Desenvolvimento Social / Ordenador de Despesas: Luzia Maria Ferreira.
Presidente da OSC: Eliane Tameirão Pires.


